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RESUMO

Notoriamente foi árdua a trajetória percorrida pelas mulheres para adquirirem direitos que possibilitassem sua inserção político-social de modo digno e igualitário, mas ainda há muito a ser conquistado e várias batalhas a serem vencidas, dentre as quais a eliminação da violência doméstica. O poder público tem obrigação de criar, alicerçar e custear políticas de enfretamento contra a violência doméstica sofrida pelas mulheres, pois a situação apresenta-se ainda mais crítica quando a violência é sofrida por mulheres duplamente vulneráveis, a exemplo daquelas que possuem algum tipo de deficiência.  Nesse sentindo, o objetivo geral do presente artigo foi discutir a (in)efetividade das normas que visam coibir a violência contra mulher, especialmente quando a vítima é pessoa com deficiência. O presente artigo é de natureza predominantemente bibliográfica, de caráter qualitativo e exploratório. Delimitado em dois tópicos, inicialmente buscou-se fazer uma breve contextualização histórica sobre a construção dos direitos humanos das mulheres, abordando o arcabouço internacional e pátrio; em segundo plano analisou-se a (in)efetividade das medidas para o processo de eliminação da violência contra mulher no Brasil, além de atentar-se para a dupla vulnerabilidade da mulher com deficiência, expondo a necessidade de implantar mecanismos protetivos de direito que lhes proporcionem segurança jurídica e social.
 
PALAVRAS-CHAVE: Mulher. Deficiente. Vulnerabilidade. (In)fetividade. Norma. 


ABSTRACT

Notoriously arduous was the path taken by women to acquire rights that would enable their social and political insertion in a dignified and egalitarian way, but there is still much to be won and several battles to be won, including the elimination of domestic violence. Public authorities have an obligation to create, support and fund policies to counteract domestic violence suffered by women, as the situation is even more critical when violence is suffered by doubly vulnerable women, such as those with disabilities. . In this sense, the general objective of the present article was to discuss the (in) effectiveness of norms aimed at curbing violence against women, especially when the victim is a person with disabilities. This article is predominantly bibliographic in nature, qualitative and exploratory. Delimited on two topics, it initially sought to make a brief historical contextualization on the construction of women's human rights, addressing the international framework and country; Secondly, the (in) effectiveness of measures for the process of elimination of violence against women in Brazil was analyzed, as well as attention to the double vulnerability of women with disabilities, exposing the need to implement protective mechanisms of law that would allow them to provide legal and social security.
KEYWORDS: Woman. Deficient. Vulnerability. (In) fetivity. Standard.

1 INTRODUÇÃO

O histórico de violações dos direitos das mulheres remonta aos primórdios da humanidade, perpassado por culturas distintas que tornaram a desigualdade acentuada e nítida. A gama de violações aos direitos humanos das mulheres foi gigantesca, pois não atingiam apenas o corpo físico destas, mas aquilo que era intrínseco e inerente: sua dignidade humana, ferida em virtude de tratamentos violentos, humilhantes e degradantes ao serem tidas por muitos anos como meros objetos para o deleite masculino. Com o passar do tempo uma nova visibilidade foi lançada sobre as mulheres, principalmente em razão de lutas constantes que foram encabeçadas pelo movimento feminista em busca de espaços sociais e direitos, com adesão masculina de modo paulatino. Assim ocorreu no Brasil e no mundo. 
Contudo, os tratados de direitos humanos, os documentos internacionais e o princípio basilar da dignidade humana, consagrado na Declaração Universal de Direitos Humanos de 1948, foram fundamentais para o início de um novo período para as mulheres, inovações que afetaram positivamente o ordenamento jurídic brasileiro também, principalmente a partir da promulgação da Constituição Federal de 1988. Porém, as mulheres continuam vulneráveis mesmo diante de todo o arcabouço jurídico existente. 
A luta das mulheres por inclusão social, respeito, dignidade e não violência sempre foi árdua, e com o intuito de auxiliar essa batalha diversas leis foram criadas no Brasil, onde um dos grandes marcos em defesa das mulheres foi a promulgação da Lei n°11.340 de 2006, intitulada lei Maria da Penha, que visa combater a violência contra a mulher. Essa norma sofreu várias alterações desde sua promulgação, visando punir mais rigorosamente os agressores, todavia, os índices de violência contra mulher só aumentaram nas últimas décadas proporcionando uma elevada taxa de feminicídio. Importante destacar que no contexto da vulnerabilidade feminina há grupos duplamente vulneráveis, a exemplo das mulheres com deficiência, que muitas vezes sofrem a agressão de maneira mais gravosa, requerendo maior visibilidade por parte do Estado.  
Ao que parece a referida visibilidade começou a vir à tona com a promulgação da lei nº 13.836 de 2019, que trata da situação de violência enfrentada por mulheres com deficiência que sofrem agressão ou que em virtude desta tem a deficiência já existente agravada. A nova lei apresenta preocupação com um problema antigo, mas pouco visível na sociedade: a necessidade de dar visibilidade aos casos de violência que resultem em uma deficiência ou agravem a condição física das mulheres que possuem deficiência. O intuito desta lei é criar meios que estaquem tais ações, tendo em vista o aumento constante dos casos de violência contra a mulher mesmo havendo um amplo arcabouço normativo de proteção feminina. 
Com base nesse pressuposto, indagou-se nesta pesquisa quais seriam os mecanismos necessários para efetivar a proteção necessária às mulheres com deficiência em situação de violência doméstica.   
O objetivo geral do presente artigo foi discutir a (in)efetividade das normas que visam coibir a violência contra mulher, especialmente quando a vítima é pessoa com deficiência. Para responder a problemática levantada nesta pesquisa, foram elencados os seguintes objetivos específicos: I – apresentar de maneira sucinta o contexto histórico de direitos humanos da mulher no Brasil; II – analisar a ineficácia das medidas para a eliminação da violência doméstica contra mulher; III - discutir a dupla vulnerabilidade da mulher com deficiência e a necessidade de implementação de mecanismos protetivos de direito ante os casos de violência doméstica. 
O objeto de estudo tem grau de relevância pelo fato de conferir visibilidade às mulheres com deficiência, tendo em vista a dupla vulnerabilidade pelo fato de ser mulher e deficiente. Sendo assim, o presente trabalho foi dividido em dois tópicos, partindo-se de um breve estudo sobre o contexto histórico dos direitos humanos da mulher e sua evolução no espaço brasileiro; analisando-se a importância da legislação constitucional e infraconstitucional sobre o tema com foco na lei n° 11.340 de 2006 e a recente alteração proporcionada pela a lei n° 13.836 de 2019; por fim, discutiu-se a necessidade de um olhar mais atento à questão da mulher que adquire deficiência em razão da violência doméstica ou desta decorre o agravante de deficiência pré-existente. 

2 BREVE HISTÓRICO SOBRE O PROCESSO DE CONSTRUÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS DA MULHER

A história da condição social da mulher remonta fases deploráveis da humanidade. A mulher de outrora carregava em seu íntimo a realidade de seres que não poderiam exprimir vontades, nem tampouco ter atitudes deliberativas próprias “serviam”, tão somente, para a procriação e a submissão ao senhorio daqueles que estavam acima delas, os homens.
Sob essa égide cumpre mencionar a análise de Friedrich Engels (1963) baseada nas posições teóricas de três autores que desenvolveram estudos da antiga realidade da mulher, lastreados no tema da família conjugal, em lapsos temporais distintos, perscrutando as origens da opressão feminina. O primeiro teórico analisado por Engels (1963) foi Bachofen, que analisa a sociedade primitiva e configura a mulher como aquela que exalava prestígio por ser a que detinha a capacidade de contabilizar a filiação, esse domínio feminino foi chamado de ginecocracia; o segundo foi J. F. Mac Lennan, que apresenta o termo da poliandria como as situações provenientes de raptos de mulheres de tribos distintas com a justificativa da escassez de mulheres devido os homicídios costumeiros de crianças de sexo feminino. Por fim, Lewis Morgan finda seu estudo afirmando que primeiramente surgiu a promiscuidade sexual, que se traduz na passagem da animalidade à humanidade, depois o matrimônio coletivo, em seguida a poligamia e a poliandria, chegando a monogamia como uma expressão de limitação ao casal. Notoriamente as descrições acima não findam os períodos monstruosos de submissão feminina em relação ao homem. 
 Ainda em se tratando de fases temporais, essencialmente, deve-se constar nesse rol o período do patriarcalismo. Segundo Sampaio, a mulher se firmava como escrava do homem (SAMPAIO, 1923), em outras palavras, a mulher era vista em relação a figura masculina com uma discrepância e distância absurda no que tange o respeito e a igualdade. 
A história relata de maneira taxativa inúmeras fases sociais em que as mulheres foram obrigadas a viver em função de uma soberania machista, dominante e implacável, em uma sociedade que não empunhava esforços para auxiliar os grupos vulneráveis, dentre os quais as mulheres, que não eram portadoras da mesma dignidade gozada pelos homens. Ao fazer um apanhado histórico facilmente descobre-se que a maioria dos relatos femininos foram escritos por homens, tendo em vista que a maioria das mulheres de suas respectivas épocas não eram alfabetizadas, entretanto, as que possuíam o domínio da leitura e escrita não poderiam deixar escritos percebendo que era uma realidade que afrontava o casamento. 
Ademais, não há como discutir a história antiga da mulher sem falar em relação conjugal, pois as marcas e cicatrizes das mulheres emanaram, na maioria, das relações abusivas nos casamentos, realidade essa que não deixou de existir. Fato é que os casamentos na antiguidade, sejam religiosos ou civis, eram firmados como acordos negociais com a finalidade de interesses econômicos e de poder. Além disso, a influência religiosa católica – principalmente no período colonial brasileiro - era muito acentuada e gerava nas famílias a obrigação de casar suas filhas antes que tardasse e elas não fossem mais aceitas para viver uma vida de servidão doméstica e familiar. Os casamentos religiosos e, a posteriori, civis aconteciam entre “homens maduros” e meninas de 12 a 14 anos, que depois de entregues aos respectivos maridos, a este competia os cuidados com a esposa e a família dela, conforme assevera Barros (1997). 
A mulher por muito tempo foi vista como moeda de troca, onde seu papel seria satisfazer o homem-pai, o homem-esposo e o homem-filho em suas necessidades econômicas, domésticas e sexuais, sem que possuíssem o direito de expressar seu desejo, sendo escolarizadas para não exprimirem pensamentos e expressões. Alastrava-se no pensamento social que a mulher fora criada para ter atitude de servidão ao futuro marido, via de regra, escolhido pelo pai. Esta, mesmo pertencendo à classe economicamente privilegiada era imprescindível aprender a cozinhar, costurar, bordar e a até mesmo tocar instrumentos clássicos com a mera missão de satisfazer o homem, outrossim, em uma realidade economicamente distante as mulheres pobres assemelhavam-se com as ricas em desempenhar bem a labuta doméstica para a qual foram durante toda a vida ensinadas a fazer, sustentadas no binômio autoritarismo-submissão. Nas palavras de Saad (2010), o homem e a mulher têm sido educados para serem, respectivamente, dominante e submissa, a mulher torna-se propriedade do esposo, onde ele poderia viver no estado de poligamia, tendo em vista, que “apropriando-se” do controle de fecundidade da mulher surgia a opção de impor, a esta, a fidelidade sob a garantia de que os filhos lhe pertenciam e que sua herança seria herdada por eles, sendo a mulher uma procriadora que poderia ser substituída a qualquer momento sem prejuízo para a sua linhagem. 
Compreendia-se que a mulher não passava de um ser que detinha como destino o cuidado incessante ao seu lar, seja como filha, esposa ou mãe, lhe competia o dever de obedecer inicialmente ao pai e depois ao esposo. Até quando se tornava viúva a fidelidade ao esposo não poderia extinguir-se com sua morte, pois, seria taxada de mulher invirtuosa e teria uma conduta reprovável perante a sociedade, com o falecimento do seu esposo a sua obediência passaria a seus filhos; era dever da mulher viver em função do ser superior que era o marido, cuidar dos filhos e zelar por seu labor doméstico. Competia, ainda, à mulher ser amplamente íntegra no que diz respeito a sua virgindade, pois deveria “entregar-se” apenas ao seu marido no momento oportuno. Paixão, amor, afeto não correspondiam suas relações, porque o que imperava era o desejo do homem em detrimento do desejo feminino. Aduz Saad (2010) que,
A paixão, o afeto, a amor, tradados sob a ótica religiosa apenas, deveriam ser dirigidos pela mulher a seu criador, nunca ao marido; por este ela devia ter o dever de reverência, não importando o afeto. Além do uso do corpo feminino para obtenção de descendência, a dominação do marido se impunha pelo espancamento, prática consuetudinariamente aceita como expressão da autoridade marital (SAAD, 2010. p. 17).

Cumpre mencionar que devido a repressão social e a maneira como as mulheres eram tratadas qualquer desvio de conduta ou do costume da época poderia lhe custar a vida. As mulheres deveriam se manter intactas quanto a sua conduta para que contribuíssem ao máximo ao projeto familiar, elas não poderiam “cair”, pois a honra das mulheres estava centrada nas mãos do homem, e caso elas estivessem distantes desse ideal, seja pela falta de virgindade ou por não estarem casadas, eram vistas sob um olhar subalterno e medíocre. 
Porquanto, ao falar que a mulher deveria ser detentora de uma conduta “ilibada” e aceita pelos homens, traz-se a essa discussão a questão da conduta poligâmica masculina vista como correta e a poligamia feminina repudiada de todas as formas. Nas palavras de Kamada (2010), o adultério era um tipo penal que determinava como sujeito ativo as mulheres, cuja natureza não poderia corroborar para a transgressão, e para a figura masculina não passava de uma necessidade biológica. À título de rememora, existiam dispositivos no Código Civil Brasileiro de 1916 que refletiam a discriminação e a submissão das mulheres no início do século XX, ao estabelecer que as mulheres após o casamento tornavam-se relativamente incapazes a certos atos da vida civil ou à maneira de os exercer, só podendo praticar determinados atos com o consentimento do marido; que era possível a anulação do casamento quando constatada a não virgindade da mulher; os filhos fora do casamento não eram reconhecidos, dentre outras normas que ressaltavam e configuravam o lugar subalterno da mulher em relação ao homem dentro do casamento civil.
Com o passar dos anos as mulheres começaram a lutar em favor da igualdade de direitos, o respeito mútuo e começaram expor que eram sujeitos de direitos e beneficiárias da isonomia, da dignidade do ser humano e outras garantias. Sem sombra de dúvidas, as alterações ocorridas com o advento da Declaração Universal de Direitos Humanos de 1948 em virtude das necessárias reconfigurações sociais exigidas pós Segunda Guerra Mundial, cujo alicerce é a efetivação da dignidade humana para todas as pessoas, foram fundamentais para o repensar da condição social feminina no mundo todo. Nesse ínterim, surgem os tradados de direitos humanos que fundamentaram a bandeira de luta feminina e buscaram dar uma resposta positiva à mulher como portadoras de garantias inerentes e intrínsecas a sua condição dentro da sociedade.
O ponto inicial foi a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher (Convenção da Mulher), que esclarece que a discriminação contra mulher viola os princípios da igualdade de direitos e da dignidade humana e cria obstáculos para que a mulher tenha participação igualitária na vida social, política, econômica e cultural de seu país originário. A discriminação cria barreiras para o bem-estar social e familiar feminino, impedindo a desenvoltura da mulher no tocante à prestação de serviços ao seu país e à humanidade. 
Foi a partir da Convenção que os Estados-parte assumiram a responsabilidade de criar mecanismos para a eliminação de atitudes discriminatórias contra a mulher, incluindo medidas legais e educacionais. Em 1º de fevereiro de 1984 o Brasil ratifica a Convenção da Mulher, que enumera uma série de objetivos que os países signatários devem comprometer-se, dentre os quais constam o estabelecimento de proteção jurídica dos direitos femininos numa base de igualdade com os homens e a proteção efetiva da mulher contra todo ato discriminatório.
Outro importante documento é a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência Contra a Mulher – “Convenção de Belém do Pará”, adotada em 1994, tendo como primazia discutir como a violência contra mulher constitui violação dos direitos humanos e liberdades fundamentais que tornam o gozo e usufruto dos direitos e liberdades limitados em sua totalidade ou parcialmente. A Convenção dispõe em seu artigo 1º que a violência contra mulher se firma em qualquer ato ou conduta que tem por base o gênero, que leve a morte, a dano ou sofrimento psicológico, sexual ou físico à mulher, tanto na seara pública como na privada. Ademais, o artigo 2º traz algumas classificações, in verbis:
Entende-se que a violência contra a mulher abrange a violência física, sexual e psicológica: 
a) ocorrida no âmbito da família ou unidade doméstica ou em qualquer relação interpessoal, quer o agressor compartilhe, tenha compartilhado ou não a sua residência, incluindo-se, entre outras formas, o estupro, maus-tratos e abuso sexual; 
b) ocorrida na comunidade e cometida por qualquer pessoa, incluindo, entre outras formas, o estupro, abuso sexual, tortura, tráfico de mulheres, prostituição forçada, sequestro e assédio sexual no local de trabalho, bem como em instituições educacionais, serviços de saúde ou qualquer outro local; e 
c) perpetrada ou tolerada pelo Estado ou seus agentes, onde quer que ocorra (CONVENÇÃO DE BELÉM DO PARÁ, 1994, p. 01).
	
De maneira taxativa, o rol do artigo 4° reconhece que a mulher tem salvaguardada a proteção de todos os direitos humanos e liberdades garantidas em todos os instrumentos nacionais e internacionais como forma de consagração de sua gama de direitos. Além disso, o corpo desse artigo aduz que as mulheres tem o direito de receber respeito em relação a sua vida, a sua integridade física, mental e segurança pessoais; direito a não ser submetida a tratamentos degradantes; o respeito inerente a sua dignidade; proteção igualitária da lei; direito a recorrer de maneira célere perante órgão jurisdicional competente para ter a proteção de atos que violem seus direitos; associar-se livremente; professar sua fé com base na lei; ter acesso à funções públicas de seu país, bem como, participar de assuntos públicos e tomar decisões. 
Outro documento internacional que se faz necessário mencionar é a Declaração de Pequim, de 1995, adotada pela Quarta Conferência Mundial sobre as Mulheres, que reafirma os direitos das mulheres como direitos humanos. Tal Declaração visou o fortalecimento das mulheres e sua capacidade de participação, sob o princípio da igualdade, em todas as esferas sociais, em processos de decisão e acesso ao poder em prol da igualdade de direitos entre homens e mulheres. O texto do artigo 19 da supracitada declaração aduz o seguinte:  
É indispensável formular, implementar e monitorar, com a plena participação das mulheres, políticas e programas efetivos, eficientes e reforçadores do enfoque de gênero, incluindo políticas de desenvolvimento e programas que em todos os níveis busquem o fortalecimento e o avanço das mulheres (DECLARAÇÃO DE PEQUIM, 1995. p.01).

Portanto, a Declaração busca por meio de seu posicionamento chamar a atenção de todos, inclusive dos homens, para participarem de ações que fomentem a igualdade de direitos, expondo os objetivos que deveriam ser alcançados. Os documentos internacionais direcionados às mulheres com vistas a efetivação da igualdade de gênero e eliminação da discriminação são de suma importância para implementação de uma nova visibilidade acerca da posição social feminina, mas é notório que a Declaração Universal dos Direitos Humanos foi um marco histórico para a consagração de direitos fundamentais para homens e mulheres, principalmente quando afirma que todos nascem livres e iguais em dignidade e em direitos. Nesse contexto, os países que adotaram os princípios oriundos da nova sistemática normativa inaugurada pela Declaração Universal de 1948 devem implementar no âmbito interno medidas direcionadas a todos os grupos considerados vulneráveis, visando a efetivação da igualdade e eliminação da discriminação. Dentre tais grupos encontram-se mulheres e pessoas com deficiência.
No Brasil, foi através da Constituição Federal de 1988, inspirada na Declaração Universal de 1948, que a igualdade entre mulheres e homens ingressou no rol de direitos fundamentais, com a inserção do inciso I, no art. 5°. Sem sombra de dúvidas a Constituição Federal de 1988 foi de suma importância para as mulheres, pois a elas garantiu inúmeros direitos e assegurou o tratamento isonômico nos mais variados aspectos sociais, sem discriminar a condição da pessoa em razão do sexo, cor ou raça. Vale mencionar, que a Constituição ao estabelecer a igualdade como meta a ser adotada por todos não emergiu somente de um ato manifestado pelo legislador, mas de décadas de luta das mulheres contra a discriminação. Consoante assevera Silva: 
Mais relevante ainda é que não se trata aí de mera isonomia formal. Não é igualdade perante a lei, mas igualdade em direitos e obrigações. Significa que existem dois termos concretos de comparação: homens de um lado e mulheres de outro. Onde houver um homem e uma mulher, qualquer tratamento desigual entre eles, a propósito de situações pertinentes a ambos os sexos, constituirá uma infringência constitucional (SILVA, 1999. p. 220).

Entretanto, mesmo diante de todo o reconhecimento que a Constituição Federal de 1988 e os tratados de direitos humanos conferem às mulheres ainda existem inúmeros entraves e resquícios de um “passado vivo”, permeado por uma mentalidade machista, patriarcalista e dominadora em relação às mulheres, que as impedem de serem livres e donas de seus corpos. Vários homens, lamentavelmente, ainda acham-se proprietários das mulheres, com a concepção arcaica de que elas são seus objetos de prazer e devem submeter-se aos caprichos masculinos, caso não o façam são vítimas de punição por meio de violência física e psicológica, prisioneiras de relações abusivas que estão resultando em uma quantidade deplorável de assassinatos femininos, situações que exigem medidas mais enérgicas por parte do Estado.


3 (IN)EFETIVIDADE DAS MEDIDAS PARA ELIMINAÇÃO DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NO BRASIL

Conforme discutido anteriormente, o Brasil é signatário de diversos tratados internacionais que versam sobre direitos humanos das mulheres, visando a efetivação dos princípios da igualdade e não discriminação. Cumpre mencionar que quando um Estado-parte ratifica um tratado a ele deve submeter-se. Saliente-se que o Brasil também é signatário da Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto de San José da Costa Rica).
A Constituição Federal Brasileira de 1988, por sua vez, consagrou em seus dispositivos legais o princípio fundamental da isonomia ou igualdade, conferindo um tratamento isonômico para as mulheres, as quais outrora eram postas em situação de desigualdade social e jurídica em relação ao homem, tendo seus direitos ceifados tão somente por sua condição de mulher. Nas palavras de Pires (2016), o princípio da isonomia tem como fator principal tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, desde que não viole o que dispõe na Constituição Federal. 
Nitidamente percebe-se que foi incorporada no sistema jurídico pátrio, principalmente através da CRFB/1988, uma gama de direitos para as mulheres, tomando por base inúmeros fatos, sejam eles de origem histórica ou normativa. Vislumbra-se, portanto, que o princípio da igualdade surgiu como impulso para que as mulheres conquistassem mais espaço social e político independente de sua condição social.
É importante ressaltar que a luta feminina ainda não alcançou efetividade, nem amparo técnico estatal suficiente para concretizar as garantias constitucionais conferidas às mulheres. Contudo, é necessário destacar que no contexto de firmação dos direitos da mulher em solo brasileiro surgiu o caso emblemático da Maria da Penha Maia Fernandes, que iniciou uma trajetória de conquistas de direitos com vistas a eliminação da violência contra a mulher.
Em 20 de agosto de 1998, o Comitê Latino-Americano de Defesa dos Direitos da Mulher (CLADEM) e o Centro de Justiça e pelo Direito Internacional (CEJIL) apresentara contra o Estado brasileiro uma petição fundamentada na violência cometida por Marco Antônio Heredia Viveiros em seu domicílio na cidade de Fortaleza/CE, contra sua esposa Maria da Penha, que após anos de relacionamento matrimonial foi vítima de uma tentativa de homicídio e agressões em maio de 1983, levando a vítima a paralisia irreversível e outras patologias (LAZARI; OLIVEIRA, 2018). Estes organismos denunciaram a tolerância do Estado brasileiro, por não ter tomado as medidas cabíveis para processar e punir o agressor, mesmo com várias denúncias. Em 13 de março de 2001 a Comissão Interamericana de Direitos Humanos remeteu um relatório no qual responsabilizou o Brasil. Neste documento a Comissão teceu críticas em relação à inércia da justiça e em relação ao caso e formulou recomendações, dentre elas, a seguinte:
44.  No caso em apreço, os tribunais brasileiros não chegaram a proferir uma sentença definitiva depois de 17 anos, e esse atraso vem se aproximando da possível impunidade definitiva por prescrição, com a conseqüente impossibilidade de ressarcimento que, de qualquer maneira, seria tardia.  A Comissão considera que as decisões judiciais internas neste caso apresentam uma ineficácia, negligência ou omissão por parte das autoridades judiciais brasileira e uma demora injustificada no julgamento de um acusado, bem como põem em risco definitivo a possibilidade de punir o acusado e indenizar a vítima, pela possível prescrição do delito.  Demonstram que o Estado não foi capaz de organizar sua estrutura para garantir esses direitos.  Tudo isso é uma violação independente dos artigos 8 e 25 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos em relação com o artigo 1(1) da mesma, e dos artigos correspondentes da Declaração (RELATÓRIO N° 54/01, OEA, 2001). 

A Comissão também recomenda no artigo 61 que o Estado intensifique o processo de reforma para evitar a tolerância estatal e o tratamento discriminatório em relação à violência doméstica contra as mulheres; Capacitação dos agentes públicos e judiciais para que deles emanem sensibilidade e não tolerar tais atos; Simplificar procedimentos criminais para em tempo hábil ter o devido processo legal; Formas alternativas de resolução de conflitos intrafamiliares; Aumentar o número de delegacias especializadas; incluir em seus planos pedagógicos o desenvolvimento da compreensão do respeito à mulher e seus direitos. (RELATÓRIO N° 54/01, OEA, 2001).
Após sucessivas conquistas normativas no âmbito internacional as mulheres através da Lei n.º 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), tiveram seus direitos ampliados no âmbito nacional, o que resultou em um marco para concretização das garantias femininas. A lei Maria da Penha estabelece que é dever do Estado criar mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra as mulheres independente de sua concepção de vida e que estas devam gozar dos direitos fundamentais que lhe são inerentes. 
A lei Maria da Penha não apenas assegura direitos em uma norma específica às mulheres como amplia o rol destes. O artigo 3º da referida lei garante às mulheres condições para o exercício efetivo dos direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária (BRASIL, 2006). A norma no artigo 5º expõe o que vem a ser violência doméstica e familiar contra mulher, in verbis:
[bookmark: art5i]Qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial: 
[bookmark: art5ii]I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas; 
[bookmark: art5iii]II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa; 
[bookmark: art5p]III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha convivido com a ofendida, independentemente de coabitação. 
Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de orientação sexual (BRASIL, 2006).  

[bookmark: art6]Saliente-se que a violência doméstica e familiar contra a mulher possui algumas formas, são elas a violência física, psicológica, sexual, patrimonial e moral, além de ser uma violação dos direitos humanos. Em se tratando do tema, o Código Penal brasileiro de 1940 apresenta no artigo 61 que aquele que age com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade, ou com violência contra a mulher na forma da lei específica, tem sua pena agravada. 
Identifica-se no artigo 121, § 2º, inciso VI, o tipo penal feminicídio, que é uma qualificadora e tem como resultado a prática de crime contra mulher por razões de sua condição sexual, onde a pena é de reclusão de 12 (doze) a 30 (trinta anos) (BRASIL, 1940). Ainda o artigo Art. 129 do referido diploma legal aponta que aquele que ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem tem como pena detenção, de três meses a um ano. Tratando-se de violência doméstica, o parágrafo 9o do mesmo artigo, informa que “[...] Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade” a pena é de detenção, de 3 meses a 3 anos (BRASIL, 1940).
O parágrafo 10 do artigo retro citado apresenta que naqueles casos previstos nos parágrafos 1o a 3o do artigo 129 se as circunstâncias são as indicadas no parágrafo 9o do mesmo artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). Descreve o parágrafo 11 que a hipótese do parágrafo 9o daquele artigo terá “[...] a pena será aumentada de um terço se o crime for cometido contra pessoa portadora de deficiência”. Nessa mesma linha, o parágrafo 12º diz o seguinte: 
Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de um a dois terços (BRASIL, 1940).

Mesmo com todos esses tipos penais e agravantes a persistência de violência contra as mulheres é inevitável e gradativa. Percebe-se que os tipos penais não foram, nem são, suficientes para inibir a atuação de crimes domésticos contra a mulher. Daí surgiram as medidas protetivas que se fundaram na lei Maria da Penha e em alterações ao longo dos anos. A partir do artigo 18 a lei estabelece quais serão as medidas a serem tomadas por parte do Estado para a proteção das mulheres. Relevante mencionar que elas dividem-se em 03 grupos: I - Medidas protetivas de Urgência; II – Medidas protetivas de urgência que obrigam o agressor; III – Medidas protetivas de urgência à ofendida (BRASIL, 2006). Sobre o primeiro grupo, determina o artigo 19, § 2° que:
As medidas protetivas de urgência serão aplicadas isolada ou cumulativamente e poderão ser substituídas a qualquer tempo por outras de maior eficácia, sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados. 

No artigo 20 a legislação menciona que em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução se molda a prisão do agressor, sendo decretada pelo juiz, a pedido do ministério público ou por meio de representação da autoridade policial. 
[bookmark: art22iii][bookmark: art22iiia][bookmark: art22iiib][bookmark: art22iiic][bookmark: art22v]No segundo grupo o art. 22 aduz que percebida a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, com base na respectiva lei, o juiz poderá aplicar imediatamente ao agressor, seja em conjunto ou de maneira separada, as medidas protetivas de urgência, como, por exemplo, afastá-lo do lar, do domicílio ou local onde conviva a com a vítima; poderá, inclusive, proibi-lo de alguns atos, tais como, aproximar-se da vítima, de seus familiares, das testemunhas, determinando o limite mínimo de distância entre agente e vítima; restringir o contato com a ofendida, com seus familiares e as testemunhas por qualquer veículo de comunicação; impedir que frequente locais com o intuito de preservar a integridade física e psicológica da agredida; Restringir ou, ate mesmo, suspender visitas aos menores e impor o cumprimento de alimentos provisórios. Por fim, no último grupo tem-se: 
[bookmark: art23i][bookmark: art23ii][bookmark: art23iii][bookmark: art23iv]Art. 23. Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas: I - encaminhar à ofendida e seus dependentes a programa oficial ou comunitário de proteção ou de atendimento; II - determinar a recondução da ofendida e a de seus dependentes ao respectivo domicílio, após afastamento do agressor; III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos relativos a bens, guarda dos filhos e alimentos; IV - determinar a separação de corpos (BRASIL, 2006).
 
Notadamente, as medidas protetivas inseridas na lei Maria da Penha têm como finalidade tão somente afastar situações que tornem a vida da mulher e todo o contexto em que ela está inserida insegura. Logo, todo o arcabouço jurídico nacional e internacional volta-se para a proteção das mulheres como uma resposta a todos os atos obscuros, depreciativos e preconceituosos que a elas são direcionados. 
 Não obstante, as práticas criminosas contra as mulheres apenas aumentam e se tornam cada vez mais violentas. Lastreado nesse fato verossímil, o Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 2019, emitido pelo fórum de segurança pública, relatou que durante o tempo de 2017 a 2018 houve um crescimento de 4%, contabilizando 1.206 vítimas de feminicídio, onde o ápice da mortalidade se apresenta em mulheres com até 30 anos; 28,2% entre 20 e 29 anos; 29,8% entre 30 e 39 anos; 18,5% entre 40 e 49 anos e 61% negras 70,7% que tinham no máximo ensino fundamental, diante disso, constatou-se que em 88,8% dos casos o autor foi o companheiro ou ex-companheiro. (ANUÁRIO BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 2019). 
Em virtude da violência doméstica identifica-se que a cada 2 (dois) minutos existe um registro de casos de lesão corporal dolosa, ou seja, existe um crescimento de 0,8% este ano. Em se tratando de violência sexual foram computados 66.041 registros, sendo 81,8% do sexo feminino; 53,8% com até 13 anos de idade; 50,9% negras e 48,5% brancas. Evidencia-se que 4 meninas de até 13 anos são estupradas por hora no Brasil, onde, em sua totalidade se verifica 180 estupros por dia. (ANUÁRIO BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 2019).
O feminicídio, que é considerado uma violência letal contra pessoas com identidade feminina de gênero, representa aproximadamente 60,8% das mortes violentas intencionais no Brasil nos últimos anos (ANUÁRIO BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 2019). Vale mencionar, que a incidência de mulheres mortas nas guerras de facções e contra a polícia é bastante acentuada, entretanto, não existe a possibilidade de serem computadas, ainda. Outro assunto relevante é a morte de policiais por feminicídio, nessa realidade as policiais são duplamente vitimizadas e falecem por serem mulheres e por serem policiais, vítimas de um sexismo apregoado no seio da sociedade brasileira (ANUÁRIO BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 2019).
Cumpre mencionar que após o Supremo Tribunal Federal na ADO-26 constituir a LGBTfobia como motivo torpe qualificador de crime de homicídio doloso e sendo obrigação das delegacias do Brasil afora registrar, sendo o caso a motivação LGBTfóbica do homicídio doloso nos registros de ocorrência, a prática deste crime contra mulheres travestis e transexuais pode ser qualificada como feminicídio, se praticado contra a mulher trans por razões da condição do sexo feminino (ANUÁRIO BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 2019).
Segundo a tabela nº 28 do Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 2019 os homicídios de mulheres e feminicídios a nível nacional e do estado da Paraíba foram os seguintes: No Brasil em 2017 o percentual se debruçava em cima de 25,4%; já em 2018 era de 29,6%. No estado da Paraíba em 2017 o percentual se encontrava em 42,3% e em 2018 houve um salto para 73,9%. 
[bookmark: art7iii][bookmark: art7v]Aduz a tabela nº 29, que refere-se à constatação de lesão corporal dolosa – violência doméstica entre 2017-2018, que no Brasil em 2017 foram 252.895 casos e em 2018 foram 263.067. À vista disso, no estado da Paraíba em 2017 foram 2.014 casos e em 2018, por sua vez, registraram-se 2.002 casos de lesão corporal dolosa sob a égide da violência doméstica (ANUÁRIO BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 2019).
Por conseguinte, tomando por base os dados do Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 2019, os feminicídios correspondem a 29,6% dos homicídios dolosos de mulheres em 2018. Foram 1.151 casos em 2017 e 1.206 em 2018, um crescimento de 4% nos números absolutos. Desde que a Lei entrou em vigor, os casos de feminicídio subiram 62,7%.  A partir da análise dos microdados de 1.959 feminicídios, foi possível traçar um perfil dos registros criminais de feminicídio no Brasil. (ANUÁRIO BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 2019). 
Nos registros em que é possível identificar onde a mulher foi assassinada, 65,6% aconteceram na residência, o que remete novamente ao contexto de violência doméstica. A relação próxima com o algoz é apontada por diversos estudos de vitimização como característica marcante das violências de gênero. Este aspecto relaciona-se com a amplitude característica da violência contra a mulher, que incide nas relações íntimas conjugais através da dependência patrimonial e violência psicológica, por exemplo (ANUÁRIO BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 2019). Nas palavras de Guerra, 
No Brasil, bem como em outros países, há tristemente uma cultura impregnada em muitos homens, que entendem que pode praticar atos de violência contra mulher por motivos banais, como ciúme, falta de dinheiro, problema com os filhos etc. (GUERRA. 2017, p. 255). 

Diante dessa realidade buscou-se criar mecanismos legais de proteção no decurso dos anos, as criações e alterações legislativas influenciaram fortemente os meios de proteção em desfavor de crimes de violência doméstica contra as mulheres. 
Em novembro de 2017, foi publicada a Lei nº 13.505, alterando a lei Maria da Penha ao estabelecer que as mulheres em situação de violência doméstica e familiar devem ser atendidas de modo preferencial, por policiais e peritos de sexo feminino, além de fornecer garantia de que em hipótese alguma ela, seus familiares e testemunhas terão contato direto com investigados e suspeitos de terem cometido a violência e pessoas a eles relacionadas, além de volver o olhar para salvaguardar a integridade física, psíquica e emocional, não revimitizando o depoimento, bem como, a degravação do depoimento e a mídia integrar o inquérito, além da extensão da proteção para os dependentes. 
No que tange à medida protetiva, a Lei nº 13.641 de 2018 tipificou como crime o descumprimento de medidas protetivas de urgência, tendo como pena a detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos. Ademais, o § 1º do art. 24-A da lei 13.641 dispõe que a formação do crime não depende de competência civil ou criminal do juiz que proferiu as medidas. O § 2º, por sua vez, estipula que na situação de prisão em flagrante apenas a autoridade judicial poderá conceder fiança e o § 3º determina que as medidas aplicadas poderão ser cumulativas com outras sanções cabíveis.
[bookmark: art2]O art. 1º da lei nº 13.827 de 2019 autoriza em situações específicas a aplicação de medida protetiva de urgência para a mulher e seus dependentes que se encontre em situação de violência doméstica e familiar a determinação para que o agressor seja afastado do lar, domicílio ou local de imediato (BRASIL, 2019).
Nesse ínterim, ressalte-se que a Lei n° 13.836 de 2019 torna obrigatória a “[...] informação sobre a condição de a ofendida ser pessoa com deficiência e se da violência sofrida resultou deficiência ou agravamento de deficiência preexistente”, pois mulheres com algum tipo de deficiência são duplamente vulneráveis. A questão da vulnerabilidade da mulher parte da sua condição de ser, que emerge de um lapso temporal histórico vasto e com os inúmeros quadros sociais que se formaram com o passar do tempo e torna-se ainda mais acentuada quando em razão das situações de agressão elas adquirem deficiência, por exemplo.

3.1 A DUPLA VULNERABILIDADE DA MULHER COM DEFICIÊNCIA E A NECESSÁRIA IMPLEMENTAÇÃO DE MECANISMOS PROTETIVOS DE DIREITOS 
		
Por muitos anos o deficiente não passava de um ser excluído da sociedade e, como tal, não possuía os direitos de deliberar sobre sua vida e escolhas como as pessoas “normais” possuíam. A discriminação era muito acentuada (de certo modo ainda é) e iniciava no próprio lar. Entretanto, uma nova visibilidade lançada sobre as pessoas com deficiência, especialmente após a Segunda Guerra Mundial, começa a mudar, de maneira gradativa, o rumo dessa concepção discriminatória, além de várias normas internacionais, sendo a principal delas a Convenção sobre Direitos da Pessoa com Deficiência, adotada pela Organização das Nações Unidades (ONU) em 2006, passam a determinar a necessária inclusão social desse grupo (FONSECA, 2012).  Impulsionada pela busca de igualdade, não discriminação e visando a inclusão social das pessoas com deficiência, a Convenção da ONU esclarece o seguinte no artigo 1º: 
Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas.

Percebe-se que a expressão “diversas barreiras” trata-se de tudo aquilo que impeça os deficientes de gozarem de direitos e oportunidades que são desfrutados pelas pessoas que não possuem deficiência. Tais barreiras devem ser eliminadas, sob pena de violação aos direitos previstos na Constituição Federal de 1988 e demais normas infraconstitucionais. 
Conquanto, a vulnerabilidade da pessoa com deficiência é inegável. A Convenção da ONU e o Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei n° 13.146 de 2015, não a negam. Segundo o dicionário de português (AURÉLIO, on line) a grafia vulnerabilidade tem como sinônimo fragilidade, portanto, compreende-se que esse termo trata de situações em que existe uma desproporcionalidade entre agentes, no caso em tela, devido a sua condição de vida. Nesta perspectiva, entende-se que as mulheres são vulneráveis, tomando por lastre todo o contexto histórico em que elas estão inseridas, além de problemáticas atuais, tais como a dificuldade para inserção no mercado de trabalho, o acentuado nível de tráfico de mulheres, feminilização da pobreza, ainda há o alto índice de crimes que vão desde a discriminação até o feminicídio. 
Destarte, ante a união da condição de mulher e deficiente surge a dupla vulnerabilidade feminina. Nesse ínterim, relevante mencionar que a convenção Belém do Pará aduz no artigo 9º que os Estados Partes necessitam levar em conta a situação da mulher vulnerável, inclusive, a deficiente que vivenciem situação socioeconômica desfavorável, afetada por situações de conflito armado ou de privação de liberdade (CONVENÇÃO BELÉM DO PARÁ, 1994). Dentro dessa perspectiva, a Lei nº 13.836 de 2019 alterou o artigo 12 da Lei Maria da Penha, incluindo no parágrafo 1° o inciso IV, determinando que quando a autoridade policial reduzir a termo o pedido da mulher agredida deverá fazer constar a “[...] informação sobre a condição de a ofendida ser pessoa com deficiência e se da violência sofrida resultou deficiência ou agravamento de deficiência preexistente” (BRASIL, 2006), alteração de suma importância.
Essa alteração visa punir mais rigorosamente os agressores de mulheres com deficiência, tendo em vista que as mulheres, via de regra, não detém força suficiente para se defender e na condição de pessoas com deficiência a sua capacidade de defesa reduz. Então, desde junho de 2019 que a lei passou a obrigar que todos os registros de ocorrência (no que tange violência doméstica) informem se a vítima possui alguma deficiência e se esta resultou em virtude de agressão, ou ainda, se foi agravada por meio do ato violento praticado.
Alude o Código Penal que nos casos de violência doméstica a pena seja mais rigorosa quando em virtude da agressão sofrida a vítima tenha alguma espécie de deficiência. Existe no dispositivo legal uma maior preocupação em relação à mulher e mulher deficiente, pois no âmbito criminal a lesão, por si só, tem grau de qualificadora fatalmente mais grave, se a vítima passa a ter alguma deficiência devido à agressão ou se esta preexiste é agravada a pena. 
Tal alteração trouxe reflexos importantíssimos para o processo judicial, pois como a ação penal é pública quem representa a vítima perante o juiz é o Ministério Público e não o advogado. A relevância se encontra em os operadores do direito tomarem ciência de que a agressão resultou ou agravou a deficiência na ofendida, pois na maioria dos casos esse fato passa despercebido e o agressor não é punido como deveria. Entretanto, agora passa a ser uma obrigatoriedade constar essa informação no boletim de ocorrência. 
Além disso, o conhecimento sobre a condição da vítima de violência doméstica no ato de registro da denúncia oportuniza um suporte adequado durante o curso do processo, bem como dados confiáveis sobre as agressões sofridas pelas mulheres com deficiência no Brasil contribuirão para o planejamento de políticas mais eficazes de combate à violência contra as mulheres, principalmente, as com deficiência que possuem pouca visibilidade social. 
Inevitável é a atuação e o investimento público para colocar em prática, ou pelo menos em andamento, projetos de reeducação cultural e enfrentamento à violência contra a mulher. Contudo, os recursos financeiros fornecidos pela União tornam-se cada vez mais regrados a cada ano. Dados fornecidos através do Portal Siga Brasil, um sistema de informações sobre orçamento público federal, constatam essa realidade. As tabelas abaixo afirmam a discrepância do investimento no ano de 2014 e no ano de 2019 no que diz respeito ao orçamento público destinado à temática da violência contra mulher: 
Participação de MULHER – VIOLÊNCIA no orçamento efetivo da União – pago 2014.
	Atendimento às mulheres em situação de violência
	75,7 mi (54,99%)

	Promoção de políticas de igualdade e de direitos das mulheres
	16,6 mi (12,03%)

	Publicidade de utilidade pública
	14,8 mi (10,73%)

	Incentivo a políticas de autonomia das mulheres
	11,3 mi (8,20%)

	Construção da casa da mulher brasileira
	7,1 mi (5,15%)

	Central de atendimento à mulher - ligue 180
	6,6 mi (4,77%)

	Serviços especializados no atendimento às mulheres em situação de violência
	2,3 mi (1,67%)

	Incentivo à autonomia econômica e ao empreendedorismo das mulheres
	1,3 mi (0,93%)

	Produção e divulgação de informações, estudos e pesquisas sobre as mulheres
	619,9 mil (0,45%)

	Apoio à criação e ao fortalecimento de organismos de promoção e defesa dos direitos da mulher
	467,9 mil (0,34%)

	Apoio a iniciativas de referência nos eixos temáticos do plano nacional de políticas para as mulheres
	402,5 mil (0,29%)

	Incorporação da perspectiva de gênero nas políticas educacionais e culturais
	270,5 mil (0,20%)

	Apoio a iniciativas de fortalecimento dos direitos das mulheres em situação de prisão
	173,2 mil (0,13%)

	Capacitação de profissionais para atendimento a mulheres em situação de violência
	150,0 mil (0,11%)

	Fortalecimento da participação de mulheres nos espaços de poder e decisão
	34,5 mil (0,03%)



Participação de MULHER – VIOLÊNCIA no orçamento efetivo da União – pago 2019.
	Políticas de igualdade e enfrentamento à violência contra as mulheres
	35,2 mi (99,24%)

	Incentivo a políticas de autonomia das mulheres
	228,2 mil (0,64%)

	Promoção de políticas de igualdade e de direitos das mulheres
	39,6 mil (0,11%)

	Publicidade de utilidade pública
	288,0 (0,00%)



Claramente os números falam por si só, as reduções dos investimentos para as despesas nas políticas para as mulheres têm sido gradativas, em contraponto, a violência contra mulher apenas aumenta. Sem sombra de dúvida a questão da violência contra mulher é de saúde pública, fato é que com a redução de verba governamental para o custeio de programas, centros de especialização da mulher, casas de abrigo etc., torna inviável que as mulheres sintam segurança de denunciar, pois o aparato estatal estancou nesse quesito. Estado esse que obrigou-se através de tratados internacionais a erradicar a violência contra mulher. 
Pergunta-se: e os dados das mulheres com deficiência que sofreram agressão desenvolvendo a deficiência ou agravando, onde estão? Quais serão as dinâmicas das políticas públicas para essa problemática? Devido à falta de agilidade do Estado para solucionar lacunas deixadas pela lei, bem como pela história, não existe esse dado catalogado em um único documento que une dados de todas as federações, pois esse processo iniciará a passos lentos e, consequentemente, persistirá a ineficácia da norma, pelo fato de seu alcance não ter base para efetivar a lei, nem políticas específicas.
De fato as mulheres com deficiência requerem uma proteção adicional, porque são duplamente vulneráveis em relação à mulher sem deficiência, pois as condições de ausência de acessibilidade, que muitas vezes as impedem de ter uma vida mais independente, a relação afetiva com o agressor, que as tornam refém dele, e a falta do apoio familiar, que às vezes ocorre, tornam os crimes contra mulheres ainda mais covardes, o que requer uma punição mais severa e políticas públicas mais eficazes no sentido de garantir mais dignidade a essas mulheres. Ora, percebe-se que legislação protetiva para esse grupo social existe aos montes no Brasil, mas ainda não possui a eficácia necessária, exige do estado e da população um compromisso firmado nos valores constitucionais do ser humano para dar efetividade às normas e a promoção de segurança para as mulheres com deficiência. Portanto, é fundamental dar visibilidade aos casos de violência que envolvem mulheres deficientes para que haja a implementação de políticas públicas pautadas no princípio da isonomia. 
Conquanto, não custa lembrar também que o alcance social destas normas caminha a passos lentos devido à predominância de uma ideologia machista, patriarcal e sexista, por isso a violência contra a mulher – compreende-se violência doméstica – hodiernamente é acentuada e por mais que existam vários mecanismos legais para dar cumprimento aos direitos destas se torna na maioria das vezes ineficaz por falta de uma interação estatal mais ativa. 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A luta das mulheres para terem seus direitos assegurados tem um contexto histórico fortíssimo, pois desde os primórdios as mulheres enfrentam dificuldades em vários âmbitos, sejam no seio familiar (endógenos) ou no meio social (exógenos). Esses fatores são reflexo de uma cultura patriarcal e sexista amplamente fomentada pelo entendimento de que as mulheres são seres que deveriam ser submissas, resquício de uma ideologia retrógada alimentada pelo patriarcado. Sem sombra de dúvida esse entendimento declinou e hodiernamente um aparato legislativo engloba inúmeras temáticas de direto das mulheres. 
Diante disso, os crescentes mecanismos internacionais de direitos humanos da mulher iniciam um novo tempo, pois trazem para os países signatários a visão de que as mulheres são detentoras por excelência de princípios universais da pessoa humana, essa garantia já era prevista para todos os seres humanos, entretanto, as mulheres não gozavam plenamente. Como signatário dos tratados e convenções sobre direitos humanos das mulheres, o Brasil incorporou em seu ordenamento jurídico um rol de direitos e garantias voltados às mulheres, especialmente com a promulgação da Constituição Federal de 1988. 
Contudo, conforme discutido neste artigo, o índice de violência contra a mulher é excessivo no Brasil, mesmo com um vasto arcabouço protetivo é carente de medidas protetivas mais eficazes. Nesse sentido, o grande marco normativo em solo brasileiro foi a Lei nº 11.340 de 2006 – Lei Maria da Penha – que criou mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher. Tal norma tem como pressuposto garantir a vida da mulher e fornecer uma resposta plausível para as mulheres brasileiras que sofriam e sofrem atos criminosos em virtude de sua condição feminina. Além disso, surgiram outras normas que colocaram limites e penalidades mais rigorosas para crimes cometidos contra as mulheres, que vão desde a discriminação ao feminicídio. 
Outrossim, a lei nº 13.368 de 2019, que é o principal objeto de estudo dessa pesquisa, ilustra uma realidade pouco discutida, a da mulher que adquire deficiência em virtude de uma agressão ou que tem a deficiência agravada em virtude da violência. Tais mulheres são duplamente vulneráveis e requerem uma proteção mais enérgica. Contudo, para que haja uma punição mais rígida, e a lei seja efetivada, é fundamental fazer um mapeamento dessas situações. A lei determina que as mulheres nestas condições devam ser questionadas pela autoridade competente no ato do registro de ocorrência para que o agressor seja devidamente qualificado por suas ações e com isso não fique impune se foi causador da situação. O estado juiz precisa tomar conhecimento de tais casos. Essas mulheres precisam sair da invisibilidade, é preciso fazer um mapeamento desses casos de violência para que sejam criadas políticas públicas mais direcionadas a esse grupo vulnerável, fazendo valer o princípio da isonomia, tratando os desiguais na medida de suas desigualdades.  
Sabe-se, portanto, que a busca pela concretização de direitos universais para as mulheres é fruto de um longo período de luta, principalmente, do movimento feminista brasileiro, entretanto, acontece que muitas vezes o alcance normativo nos diversos casos de violações dos direitos das mulheres se torna ineficaz pelo fato das políticas públicas serem ineficientes e não conseguirem combater como deveria a violência doméstica contra a mulher. Fato é que o processo de estruturação desses direitos que são inerentes às mulheres necessita de um apoio estatal centrado para erradicar ou ao menos diminuir as diversas práticas criminosas contra as mulheres que são contabilizadas a cada minuto, pautando-se pelo princípio da isonomia. 
As políticas públicas para as mulheres com deficiência vítimas de violência doméstica devem preencher as lacunas existentes. E para uma punição faz-se necessária a colaboração dos agentes públicos, pois são fundamentais na constatação da deficiência. Ante a violência não se deve ficar calado ou omitir-se, mas, ao contrário, faz-se necessário investigar as minúcias e escancarar os atos de covardia extrema daqueles que ainda não aprenderam que a mulher pode ser o que ela quiser, só não pode ser considerada propriedade para deleite de um ser perverso e covarde. 
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